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COMUNICADO SEPES 02/2026 
ORIENTAÇÕES AS UNIDADES ESCOLARES 

Assunto: Início de exercício de docentes Categoria “O” – Exame admissional 

Senhores(as) Diretores(as) e Gerentes de Organização Escolar. 
 
Comunicamos a todas as Unidades Escolares da Unidade Regional de Ensino Centro-Oeste 
que os docentes Categoria “O” somente poderão iniciar atividades em sala de aula após a 
realização do exame admissional e a apresentação do resultado “APTO” emitido pela 
empresa AMBIENTAL. 
Esclarecemos que não é permitido o ingresso em sala de aula sem a posse do exame 
admissional com resultado APTO. 
 
A título de exemplo: 

• Caso o docente possua aulas atribuídas no período da manhã, mas ainda não tenha 
realizado o exame admissional, ou venha a realizá-lo apenas no período da tarde, não 
poderá iniciar as atividades no mesmo dia; 

• O início das atividades em sala de aula ocorrerá somente no dia seguinte, após a 
realização do exame e a apresentação do resultado APTO. 
 

Ressaltamos, ainda, que a data de início do contrato deverá corresponder, 
obrigatoriamente, à data efetiva de início das atividades em sala de aula, condicionada à 
apresentação do exame admissional apto. 
Solicitamos ampla divulgação deste comunicado e o rigoroso cumprimento das orientações. 
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
São Paulo, 30/01/2026 
SEPES – Serviço de Pessoas/CTO 
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